
 
 

 
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.719.589 - SP (2018/0012845-3)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA BRITTO 
ADVOGADO : CAIO HENRIQUE VERNASCHI E OUTRO(S) - SP273482 
AGRAVADO  : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI E OUTRO(S) - SP053238 
AGRAVADO  : JOSE ROBERTO DE REZENDE 
AGRAVADO  : ELENA MARIA DA SILVA BRITO REZENDE 
ADVOGADO : DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP293019 
INTERES.  : MUNICIPIO DE TAMBAU 
ADVOGADOS : JOÃO ZANATTA JÚNIOR  - SP159695 

 PEDRO ROBERTO TESSARINI  - SP245147 
 JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS  - SP241533 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. USUCAPIÃO DE 
BENS DA COHAB. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DESTINAÇÃO PÚBLICA DOS BENS. SÚMULA Nº 7 DO 
STJ.

1. As teses apontadas no presente recurso especial não podem ser 
apreciadas, em virtude da ausência de prequestionamento. Incidência dos 
enunciados previstos nas Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte Superior já manifestou o entendimento de que bens 
integrantes do acervo patrimonial de sociedade de economia mista 
sujeitos a uma destinação pública podem ser considerados bens públicos, 
insuscetíveis, portanto, de usucapião. 

3. Por outro turno, a alteração da premissa adotada no aresto recorrido - 
no sentido de que o imóvel é público - demandaria o revolvimento de 
matéria fático-probatória, insindicável em sede de recurso especial por 
força do entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, 
por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente) e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 Brasília (DF), 06 de novembro de 2018(Data do Julgamento)
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MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.719.589 - SP (2018/0012845-3)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA BRITTO 
ADVOGADO : CAIO HENRIQUE VERNASCHI E OUTRO(S) - SP273482 
AGRAVADO  : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI E OUTRO(S) - SP053238 
AGRAVADO  : JOSE ROBERTO DE REZENDE 
AGRAVADO  : ELENA MARIA DA SILVA BRITO REZENDE 
ADVOGADO : DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP293019 
INTERES.  : MUNICIPIO DE TAMBAU 
ADVOGADOS : JOÃO ZANATTA JÚNIOR  - SP159695 
   PEDRO ROBERTO TESSARINI  - SP245147 
   JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS  - SP241533 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Cuida-se de agravo interno interposto contra decisão monocrática que não 

conheceu do recurso especial interposto pela ora agravante, sob os seguintes fundamentos: 

a) as teses apontadas no presente recurso especial não podem ser apreciadas, em virtude 

da ausência de prequestionamento, incidindo, na espécie, os enunciados previstos nas 

Súmulas 282 e 356 do STF; b) esta Corte Superior já manifestou o entendimento de que bens 

integrantes do acervo patrimonial de sociedade de economia mista sujeitos a uma destinação 

pública podem ser considerados bens públicos, insuscetíveis, portanto, de usucapião; e c) a 

alteração da premissa adotada no aresto recorrido - no sentido de que o imóvel é público - 

demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, insindicável em sede de recurso 

especial por força do entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

Em suas razões recursais, a parte agravante sustenta, em síntese, que: a) a 

matéria foi devidamente prequestionada; b) como a COHAB é sociedade de economia mista, 

é possível adquirir seus bens por usucapião; c) a quitação do contrato afasta qualquer 

natureza pública do imóvel; d) não incide a Súmula nº 7 do STJ ao caso vertente, pois não há 

necessidade de reanálise de provas para a modificação do entendimento; e e) o dissídio 

jurisprudencial foi comprovado.

Requer, ao final, a reconsideração ou a reforma da decisão pela Turma 

Julgadora.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.719.589 - SP (2018/0012845-3)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA BRITTO 
ADVOGADO : CAIO HENRIQUE VERNASCHI E OUTRO(S) - SP273482 
AGRAVADO  : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI E OUTRO(S) - SP053238 
AGRAVADO  : JOSE ROBERTO DE REZENDE 
AGRAVADO  : ELENA MARIA DA SILVA BRITO REZENDE 
ADVOGADO : DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP293019 
INTERES.  : MUNICIPIO DE TAMBAU 
ADVOGADOS : JOÃO ZANATTA JÚNIOR  - SP159695 
   PEDRO ROBERTO TESSARINI  - SP245147 
   JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS  - SP241533 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. USUCAPIÃO DE 
BENS DA COHAB. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. DESTINAÇÃO PÚBLICA DOS BENS. SÚMULA Nº 7 DO 
STJ.

1. As teses apontadas no presente recurso especial não podem ser 
apreciadas, em virtude da ausência de prequestionamento. Incidência dos 
enunciados previstos nas Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte Superior já manifestou o entendimento de que bens 
integrantes do acervo patrimonial de sociedade de economia mista 
sujeitos a uma destinação pública podem ser considerados bens públicos, 
insuscetíveis, portanto, de usucapião. 

3. Por outro turno, a alteração da premissa adotada no aresto recorrido - 
no sentido de que o imóvel é público - demandaria o revolvimento de 
matéria fático-probatória, insindicável em sede de recurso especial por 
força do entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno não provido.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Inicialmente, impende consignar que, em sede de agravo regimental, a Corte 

de origem não apreciou as matérias apontadas pela recorrente.

Veja-se que a única tese esposada pelo Tribunal a quo referencia a 

insuscetibilidade de aquisição da propriedade por usucapião, por ser público o bem em litígio. 

Com efeito divisam-se os seguintes fundamentos extraídos do acórdão recorrido:

E as razões deduzidas pelos agravantes não demonstram o desacerto da 
decisão combatida.
Isto porque afigura-se inviável o direito de usucapião em favor dos autores, 
por se tratar de bem público, consoante o disposto nos artigos 183, §3º e 
191, p. único, da Constituição da República, artigos 99 e 102 do Código 
Civil e Súmula 340 do C. Supremo Tribunal Federal.
Destarte, não pertine a pretensão de aquisição originária do bem imóvel na 
forma pretendida. (fl. 644)

Observa-se, portanto, que as teses propugnadas pela recorrente não foram 

objeto de apreciação, em decisão colegiada, pela Corte de origem, tornando-se inviável o 

debate hodierno, com o fim de evitar-se a supressão de instâncias.

De fato, não se extrai do acórdão recorrido pronunciamento a respeito das 

referidas controvérsias nem houve a oposição, pela recorrente, dos necessários embargos 

de declaração, buscando o prequestionamento.

Frise-se que ao STJ cabe julgar, em sede de recurso especial, conforme 

dicção constitucional, somente as causas decididas, em única ou última instância, pelos 

Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios. Observa-se a incidência, pois, por analogia, dos óbices das Súmulas 282 e 356 

do STF. 

Assim, quanto ao ponto em mote, ausente um dos requisitos de admissibilidade 

do apelo especial, qual seja o prequestionamento (Enunciados Sumulares n. 282 e n. 356 do 

C. STF). 

Por oportuno, leiam-se estes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE 
SAÚDE. RECUSA DE COBERTURA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. Não se admite o recurso especial, quando não ventilada, na decisão 
proferida pelo tribunal de origem, a questão federal suscitada. 
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2. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto 
fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 504.841/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 01/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 356/STF. 
IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL. BEM PROFISSIONAL. 
EXCEPCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. CONSONÂNCIA DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Não há falar em violação dos arts. 458, II, e 535, II, do Código de 
Processo Civil pois o Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao 
litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as 
alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 
2. Para que se configure o prequestionamento, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 
dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância 
especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, 
definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da legislação federal.
3. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é possível a penhora em 
caráter excepcional de imóvel comercial, no qual se localiza empresa do 
executado, desde que não seja utilizado para a residência de sua família e 
não haja outros bens livres e desembaraçados, passíveis de serem 
constritos. (REsp 1.114.767/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, 
DJe 04/02/2010).
4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgRg no AREsp 490.801/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 17/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS 
ARTS. 475 E 730 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE SEGURIDADE DO 
SERVIDOR PÚBLICO (PSS). RETENÇÃO. VALORES PAGOS EM 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DA 
CONTRIBUIÇÃO SOBRE PROVENTOS E PENSÕES MILITARES. 
1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que 
não foi tratada no acórdão recorrido, sobre a qual nem sequer foram 
apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável 
prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia). 
2. Após a vigência da EC 18/98, não há mais dúvida de que os militares não 
se caracterizam como servidores públicos, de modo que estão sujeitos a um 
regime jurídico próprio (dos militares). Como bem explica Lucas Rocha 
Furtado, "os militares são agentes públicos, mas não pertencem à categoria 
dos servidores públicos". Ressalte-se que "o regime a que se submetem os 
militares não se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto 
que têm direitos, garantias, prerrogativas e impedimentos próprios" (RE 
551.531/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 
27.6.2008). 
3. A análise da legislação de regência autoriza conclusão no sentido de que 
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a distinção de regimes entre os servidores públicos civis e os militares 
alcança o plano previdenciário, bem como as respectivas contribuições. Em 
se tratando de sistemas com regras diferenciadas, não é possível impor a 
retenção de contribuição ao PSS, na forma do art. 16-A da Lei 10.887/2004, 
sobre proventos ou pensões militares, em razão da ausência de previsão 
legal específica. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
(REsp 1369575/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE 
LINHA TELEFÔNICA. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 
E 356 DO STF. REEXAME DE QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 
1. A violação do art. 535, II, do CPC não resulta configurada na hipótese em 
que o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se sobre a 
matéria controvertida nos autos, não incorrendo em omissão, contradição 
ou obscuridade. Ademais, não há nulidade no acórdão recorrido, o qual 
possui fundamentação suficiente à exata compreensão das questões 
apreciadas. 
2. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o 
tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o conhecimento 
do recurso especial, por falta de prequestionamento. Incidem, portanto, no 
caso, as Súmulas n. 282 e 356 do STF. 
3. O recurso especial não comporta o exame de questões que demandem o 
revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório dos 
autos, em razão da incidência das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 
4. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado 
autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 
5. Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao 
pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro 
recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). 
(AgRg no AREsp 530.607/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014) 

Dessa forma, caberia à recorrente, entendendo ter havido omissão por parte do 

órgão julgador, opor embargos de declaração, apontando o dispositivo legal violado, 

providência, todavia, da qual não se desincumbiu, o que impede o conhecimento do apelo 

especial, máxime porque o acórdão vergastado não teorizou acerca das matérias sob 

exame.

Além disso, consoante salientado na decisão primeva, esta Corte Superior já 

manifestou o entendimento de que bens integrantes do acervo patrimonial de sociedade de 

economia mista sujeitos a uma destinação pública podem ser considerados bens públicos, 

insuscetíveis, portanto, de usucapião. 
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Sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. BENS. IMPENHORABILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
 1. Cuida-se de Agravo em Recurso Especial interposto contra acórdão que 
afastou a penhora, no atual estágio do procedimento, uma vez que nem 
sequer houve a liquidação, além de assentar a impenhorabilidade dos bens 
de sociedade de economia mista que sejam necessários à continuidade do 
serviço público.
2. Pretende a recorrente o reconhecimento da impenhorabilidade dos 
valores depositados em conta-corrente, que, segundo ela, são destinados 
exclusivamente à execução do serviço público.
3. Não se conhece da alegada ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte 
limita-se a apresentar alegações genéricas no sentido de que o Tribunal a 
quo não apreciou todas as questões levantadas, sem indicar concretamente 
em que consistiu a suposta omissão. Aplicação da Súmula 284/STF.
4. No que tange à questão da impenhorabilidade dos bens afetados 
ao serviço público, o julgado recorrido não diverge da orientação 
do STJ, segundo a qual são impenhoráveis os bens de sociedade de 
economia mista prestadora de serviço público, desde que 
destinados à prestação do serviço ou que o ato constritivo possa 
comprometer a execução da atividade de interesse público (cf. 
AgRg no REsp 1.070.735/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 18.11.2008; AgRg no REsp 1.075.160/AL, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
10.11.2009; REsp 521.047/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 
julgado em 20.11.2003).
5. Hipótese na qual o acórdão recorrido afastou, nessa fase do 
procedimento, a determinação da penhora, não tendo, por conseguinte, 
analisado a natureza dos bens que a recorrente busca proteger, nem a sua 
vinculação à regular prestação do serviço público, o que lhe caberá 
demonstrar no momento processual oportuno. Dessarte, é impossível 
conhecer, no Recurso Especial, da imprescindibilidade à execução do 
serviço público dos valores que se pretendem resguardar, sob pena de 
ofensa à Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial".
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 37.545/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe de 13/04/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA 
CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DE DISTRITO INDUSTRIAL. SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. IMPENHORABILIDADE DOS BENS. Lei 6.404, de 
1976, art. 242. Decreto-lei 3.365/41, art. 35.
I - Bens desapropriados para a construção ou ampliação de distrito 
industrial pelo poder público municipal e incorporados ao patrimônio de 
sociedade de economia mista constituída para esse fim, a CIC - Cidade 
Industrial de Curitiba (DL 3.365/41, art. 5º, alínea ''i'', §§ 1º e 2º, com a 
redação da Lei nº 6.602/78). Impossibilidade de serem penhorados em 
execução promovida contra a CIC, para recebimento de indenização 
decorrente da desapropriação, já que são bens públicos, porque 
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sujeitos a uma destinação pública. A execução, contra o poder 
expropriante, a Fazenda Municipal, deverá observar o figurino próprio, art. 
730, CPC.
II - Recurso especial não conhecido.
(REsp 978/PR, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 07/05/1990, DJ de 28/05/1990, p. 4728)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INVASÃO. 
IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE DA POSSE.
IMPRESCRITIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória 
(Súmula n. 7/STJ).
2. "O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro 
de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser 
tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível". Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1487396/AL, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 05/10/2017)

Por seu turno, conforme exposto na decisão unilateral, a alteração da premissa 

adotada no aresto recorrido - no sentido de que o imóvel tem origem pública - demandaria o 

revolvimento de matéria fático-probatória, insindicável em sede de recurso especial por força 

do entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

A propósito:

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DE USO. 
LOCAÇÃO DE ÁREA SITUADA NAS ESTAÇÕES E TERMINAIS DO METRÔ. 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A TITULARIDADE DO 
BEM. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. O acórdão recorrido afirmou a natureza de autorização de uso de bem 
público não só pelas condições da concessionária, mas também pelas 
características dos bens, constituídos pelas próprias estações e terminais 
de metrô, assim como do regulamento referente à cessão.
2. O atendimento da pretensão recursal, a fim de considerar os 
imóveis como bens particulares, demanda o anterior 
reconhecimento de se tratar efetivamente de bens da 
concessionária, o que não se extrai do julgado. Para tanto, seria 
necessário o reexame direto de fatos, provas e regulamentos, o que 
se veda a esta Corte em recurso especial. Incidência das Súmulas 5 
e 7 do STJ.
3. Recurso especial não conhecido.
(REsp 1327771/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. USUCAPIÃO ESPECIAL. 
IMÓVEL URBANO, FINANCIADO PELO SFH E COM GARANTIA 
HIPOTECÁRIA. IMPRESCRITIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA CORTE DE 
PISO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTE 
ESPECÍFICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. REQUISITOS 
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LEGAIS À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. REFORMA DO JULGADO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA.
1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na 
vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado nº 
3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas 
a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que o imóvel da Caixa 
Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque 
afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, 
sendo, pois, imprescritível (REsp nº 1.448.026/PE, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 21/11/2016).
3. No caso, a revisão do entendimento a que chegaram as instâncias 
ordinárias acerca do preenchimento dos requisitos autorizadores e 
necessários para que o imóvel urbano fosse adquirido por 
usucapião, seria necessário o reexame dos elementos 
fático-probatórios dos autos, soberanamente delineados pelas 
instâncias de base, o que é defeso nesta fase recursal a teor da 
Súmula nº 7 desta Corte.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente recurso não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
5. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior 
advertência em relação a incidência do NCPC, incide ao caso a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 
atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º 
daquele artigo de lei.
6. Agravo interno não provido, com imposição de multa.
(AgInt no REsp 1480254/AL, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017) [g.n.]

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso especial não deve ser 

admitido nem pela alínea "a", nem pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo interno.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2018/0012845-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.719.589 / SP

Números Origem:  00020406820148260614  20406820148260614

PAUTA: 06/11/2018 JULGADO: 06/11/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELIANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA RECENA

Secretária
Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CONCEICAO APARECIDA BRITTO 
ADVOGADO : CAIO HENRIQUE VERNASCHI E OUTRO(S) - SP273482 
RECORRIDO : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI E OUTRO(S) - SP053238 
RECORRIDO : JOSE ROBERTO DE REZENDE 
RECORRIDO : ELENA MARIA DA SILVA BRITO REZENDE 
ADVOGADO : DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP293019 
INTERES.  : MUNICIPIO DE TAMBAU 
ADVOGADOS : JOÃO ZANATTA JÚNIOR  - SP159695 

 PEDRO ROBERTO TESSARINI  - SP245147 
 JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS  - SP241533 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Propriedade - Aquisição - Usucapião Extraordinária

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA BRITTO 
ADVOGADO : CAIO HENRIQUE VERNASCHI E OUTRO(S) - SP273482 
AGRAVADO  : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 
ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI E OUTRO(S) - SP053238 
AGRAVADO  : JOSE ROBERTO DE REZENDE 
AGRAVADO  : ELENA MARIA DA SILVA BRITO REZENDE 
ADVOGADO : DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP293019 
INTERES.  : MUNICIPIO DE TAMBAU 
ADVOGADOS : JOÃO ZANATTA JÚNIOR  - SP159695 

 PEDRO ROBERTO TESSARINI  - SP245147 
 JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS  - SP241533 

CERTIDÃO
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Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.
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